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Contrato: 020/2024 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 

COMODATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, SUPORTE (SOFTWARE), 

MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA, com sede na Avenida das Américas, 17701, SAL 0203 – Recreio 

dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 30.261.527/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão de 11 câmeras na tabela de equipamentos 

para as unidades que compõe a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

Considerando a alteração do endereço da unidade UAA Elos da Raça. 

 

RESOLVEM firmar o presente 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 2, alteração na tabela de unidade e de 

quantidade de câmeras da CLÁUSULA SEXTA: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e do valor 

da CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO, em decorrência da inclusão 

das 11 Câmeras. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Câmeras em comodato, instalação completa, manutenção Preventiva (Mensal), 

manutenção Corretiva (quando houver necessidade), checagem da limpeza e 

conservação dos equipamentos, substituição de equipamento quando ocorrer 

necessidade, testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho, verificação 

das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

3.1. As câmeras de vigilância seguirão as seguintes especificações: 

Alcance: 20 metros 

Lente: 3.6 mm 

Íris: Eletrônica 

Grau de proteção: IP67 

Linhas Horizontais: 1280H FULL COLLOR 

Resolução real hd: 720p 

Formato de vídeo: NTSC 

Protocolos de vídeo: HDCVI 
 

3.2. As imagens deverão ser armazenadas em NVR, por no mínimo 30 dias. 

3.3. As clínicas deverão ter um monitor ligado ao NVR para visualização das imagens. 

3.4. Notificação no celular caso o alarme da clínica dispare. 

3.5. As câmeras deverão possuir infravermelho. 

3.6. As câmeras deverão ter total acesso remoto para visualização de imagens. 

3.7. Não deverá estar configurada a gravação por movimentação. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fornecimento de equipamentos em comodato, incluído os custos de cabeamento, 

interligação, instalação e infraestrutura necessária em cada uma das unidades 

básicas de Saúde, de forma a garantir o pleno funcionamento do sistema. Bem como 

a implantação funcional e operacional do sistema CFTV e implantação e configurações 

dos softwares dos sistemas de CFTV, com a manutenção do sistema: 

 

a. Manutenção Preventiva (Mensal). 

b. Armazenamento por até 30 dias das imagens. 

c. Manutenção Corretiva (quando houver necessidade). 

d. Checagem da limpeza e conservação dos equipamentos. 



 

e. Substituição de equipamento quando ocorrer necessidade. 

f. Testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho. 

g. Verificação das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

§1º A prestação dos serviços listados, não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação 

entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades com fotografia (antes 

e depois), folhas de ponto e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão 

ser exclusivos do projeto (Exceto do Responsável Técnico).  

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
TOTAL 

UAA CACILDIS TAQUARA Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

19 

CAPS II NEUSA SANTOS SENADOR CAMARÁ Rua Balbeck, 75 - Senador 
Camará, Rio de Janeiro - RJ 

7 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA R. Nossa Sra., dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
Rio de Janeiro - RJ 

11 

CAPS LIMA BARRETO BANGU Av. Ribeiro Dantas, 571 - 
Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

12 

IMAS Juliano Moreira TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 



 

POUSADA TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 

CECCO PEDRA BRANCA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

0 

CAPSI II PEQUENO HANS SULACAP Av. Carlos Pontes, s/n - 
Jardim Sulacap, Rio de 
Janeiro - RJ, 21741-340 

8 

CAPSI II JOÃO DE BARRO CAMPO GRANDE Estrada do Campinho, s/n 
Santa Margarida - Campo 
Grande, Rio de Janeiro - RJ, 
23066-540 

10 

CAPS II PEDRO PELLEGRINO CAMPO GRANDE Praça Major Vieira de Mello, 
R. Comari, 13 - fundos - 
Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23045-400 

8 

CAPSi MAFALDA SANTA CRUZ R. Álvaro Alberto, 601/ sala 
218 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23550-000 

0 

CAPS III SIMÃO BACAMARTE SANTA CRUZ Rua Senador Camará, 224 - 
Santa Cruz, Rio de Janeiro - 
RJ, 20211-110 

24 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

11 



 

RUA SORISSO ABERTO UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

12 

UAA LIBERDADE 
PLENA 

UAA ELOS DA RAÇA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara, Río de janeiro - 
RJ 

11 

QUANTIDADE TOTAL 149 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 6.580,00 (Seis Mil, Quinhentos e Oitenta Reais), e o pagamento 

único de implantação do termo aditivo no valor de R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos 

Reais).  

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços e 

Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, lucros, 

fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita 

execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 02. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 2, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 



 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2024. 
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Contrato: 020/2024 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 

COMODATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, SUPORTE (SOFTWARE), 

MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA, com sede na Avenida das Américas, 17701, SAL 0203 – Recreio 

dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 30.261.527/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão de 10 câmeras na tabela de equipamentos 

para as unidades que compõe a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 3, alteração na tabela de unidade e de 

quantidade de câmeras da CLÁUSULA SEXTA: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e do valor 

da CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO, em decorrência da inclusão 

das 10 Câmeras. 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Câmeras em comodato, instalação completa, manutenção Preventiva (Mensal), 

manutenção Corretiva (quando houver necessidade), checagem da limpeza e 

conservação dos equipamentos, substituição de equipamento quando ocorrer 

necessidade, testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho, verificação 

das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

3.1. As câmeras de vigilância seguirão as seguintes especificações: 

Alcance: 20 metros 

Lente: 3.6 mm 

Íris: Eletrônica 

Grau de proteção: IP67 

Linhas Horizontais: 1280H FULL COLLOR 

Resolução real hd: 720p 

Formato de vídeo: NTSC 

Protocolos de vídeo: HDCVI 
 

3.2. As imagens deverão ser armazenadas em NVR, por no mínimo 30 dias. 

3.3. As clínicas deverão ter um monitor ligado ao NVR para visualização das imagens. 

3.4. Notificação no celular caso o alarme da clínica dispare. 

3.5. As câmeras deverão possuir infravermelho. 

3.6. As câmeras deverão ter total acesso remoto para visualização de imagens. 

3.7. Não deverá estar configurada a gravação por movimentação. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fornecimento de equipamentos em comodato, incluído os custos de cabeamento, 

interligação, instalação e infraestrutura necessária em cada uma das unidades 

básicas de Saúde, de forma a garantir o pleno funcionamento do sistema. Bem como 

a implantação funcional e operacional do sistema CFTV e implantação e configurações 

dos softwares dos sistemas de CFTV, com a manutenção do sistema: 

 

a. Manutenção Preventiva (Mensal). 

b. Armazenamento por até 30 dias das imagens. 

c. Manutenção Corretiva (quando houver necessidade). 

d. Checagem da limpeza e conservação dos equipamentos. 

e. Substituição de equipamento quando ocorrer necessidade. 



 

f. Testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho. 

g. Verificação das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

§1º A prestação dos serviços listados, não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação 

entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades com fotografia (antes 

e depois), folhas de ponto e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão 

ser exclusivos do projeto (Exceto do Responsável Técnico).  

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
TOTAL 

UAA CACILDIS TAQUARA Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

19 

CAPS II NEUSA SANTOS SENADOR CAMARÁ Rua Balbeck, 75 - Senador 
Camará, Rio de Janeiro - RJ 

7 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA R. Nossa Sra., dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
Rio de Janeiro - RJ 

11 

CAPS LIMA BARRETO BANGU Av. Ribeiro Dantas, 571 - 
Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

12 

IMAS Juliano Moreira TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 



 

POUSADA TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 

CECCO PEDRA BRANCA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

0 

CAPSI II PEQUENO HANS SULACAP Av. Carlos Pontes, s/n - 
Jardim Sulacap, Rio de 
Janeiro - RJ, 21741-340 

8 

CAPSI II JOÃO DE BARRO CAMPO GRANDE Estrada do Campinho, s/n 
Santa Margarida - Campo 
Grande, Rio de Janeiro - RJ, 
23066-540 

10 

CAPS II PEDRO PELLEGRINO CAMPO GRANDE Praça Major Vieira de Mello, 
R. Comari, 13 - fundos - 
Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23045-400 

8 

CAPSi MAFALDA SANTA CRUZ R. Álvaro Alberto, 601/ sala 
218 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23550-000 

10 

CAPS III SIMÃO BACAMARTE SANTA CRUZ Rua Senador Camará, 224 - 
Santa Cruz, Rio de Janeiro - 
RJ, 20211-110 

24 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

11 



 

RUA SORISSO ABERTO UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

12 

UAA LIBERDADE 
PLENA 

UAA ELOS DA RAÇA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara, Río de janeiro - 
RJ 

11 

QUANTIDADE TOTAL 159 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 7.370,00 (Sete Mil, Trezentos e Setenta Reais), e o pagamento único 

de implantação do termo aditivo no valor de R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais).  

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços e 

Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, lucros, 

fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita 

execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 03. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 3, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2024. 
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Contrato: 020/2024 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 

COMODATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, SUPORTE (SOFTWARE), 

MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA VTA 

SOLUCOES DE COMUNICACAO LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA, com sede na Avenida das Américas, 17701, SAL 0203 – Recreio 

dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 30.261.527/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a prorrogação do Termo de Colaboração 012/2023, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio de Janeiro, e a consequente necessidade de 

manutenção do serviço objeto do contrato em epígrafe;   

RESOLVEM firmar o presente 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades das unidades que compõem a Rede de Atenção 

Psicossocial da Secretária Municipal de Saúde - RAPS, administradas pelo CONTRATANTE 

por meio de termo de colaboração pactuado com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de câmeras em comodato e a prestação de serviços de instalação, 

suporte (software), monitoramento, manutenção e armazenamento de images, a 

fim de atender as necessidades das unidades que compõem a Rede de Atenção 

Psicossocial da Secretária Municipal de Saúde - RAPS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será 

modificada a cláusula 20, referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte 

redação: 
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CLÁUSULA 20 - PRAZO. 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado, terá início 

contado a partir da assinatura do contrato e com seu 

término em 05 de Julho de 2027, podendo ser prorrogado, 

por analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, 

ou rescindido antes disso, em caso de término do termo de 

colaboração entre o CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio 

de Janeiro. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 
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Contrato: 020/2024 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 

COMODATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, SUPORTE (SOFTWARE), 

MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA, com sede na Avenida das Américas, 17701, SAL 0203 – Recreio 

dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 30.261.527/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão da unidade CAPS AD III Antônio Carlos 

Mussum na lista de unidades que compõe a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

        Constitui objeto do presente Aditamento nº 5, alteração na tabela de unidade da 

CLÁUSULA 6 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e do valor da CLÁUSULA 9 - DO PREÇOS, 

em decorrência da inclusão da unidade CAPS AD III Antônio Carlos Mussum. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 6: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Câmeras em comodato, instalação completa, manutenção Preventiva (Mensal), 

manutenção Corretiva (quando houver necessidade), checagem da limpeza e 

conservação dos equipamentos, substituição de equipamento quando ocorrer 

necessidade, testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho, verificação 

das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

3.1. As câmeras de vigilância seguirão as seguintes especificações: 

Alcance: 20 metros 

Lente: 3.6 mm 

Íris: Eletrônica 

Grau de proteção: IP67 

Linhas Horizontais: 1280H FULL COLLOR 

Resolução real hd: 720p 

Formato de vídeo: NTSC 

Protocolos de vídeo: HDCVI 
 

3.2. As imagens deverão ser armazenadas em NVR, por no mínimo 30 dias. 

3.3. As clínicas deverão ter um monitor ligado ao NVR para visualização das imagens. 

3.4. Notificação no celular caso o alarme da clínica dispare. 

3.5. As câmeras deverão possuir infravermelho. 

3.6. As câmeras deverão ter total acesso remoto para visualização de imagens. 

3.7. Não deverá estar configurada a gravação por movimentação. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fornecimento de equipamentos em comodato, incluído os custos de cabeamento, 

interligação, instalação e infraestrutura necessária em cada uma das unidades 

básicas de Saúde, de forma a garantir o pleno funcionamento do sistema. Bem como 

a implantação funcional e operacional do sistema CFTV e implantação e configurações 

dos softwares dos sistemas de CFTV, com a manutenção do sistema: 

 

a. Manutenção Preventiva (Mensal). 

b. Armazenamento por até 30 dias das imagens. 

c. Manutenção Corretiva (quando houver necessidade). 

d. Checagem da limpeza e conservação dos equipamentos. 

e. Substituição de equipamento quando ocorrer necessidade. 



 

f. Testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho. 

g. Verificação das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

§1º A prestação dos serviços listados, não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação 

entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades com fotografia (antes 

e depois), folhas de ponto e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão 

ser exclusivos do projeto (Exceto do Responsável Técnico).  

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
TOTAL 

UAA CACILDIS TAQUARA Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

19 

CAPS II NEUSA SANTOS SENADOR CAMARÁ Rua Balbeck, 75 - Senador 
Camará, Rio de Janeiro - RJ 

7 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA R. Nossa Sra., dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
Rio de Janeiro - RJ 

11 

CAPS LIMA BARRETO BANGU Av. Ribeiro Dantas, 571 - 
Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

12 

IMAS Juliano Moreira TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 



 

POUSADA TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 

CECCO PEDRA BRANCA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

0 

CAPSI II PEQUENO HANS SULACAP Av. Carlos Pontes, s/n - 
Jardim Sulacap, Rio de 
Janeiro - RJ, 21741-340 

8 

CAPSI II JOÃO DE BARRO CAMPO GRANDE Estrada do Campinho, s/n 
Santa Margarida - Campo 
Grande, Rio de Janeiro - RJ, 
23066-540 

10 

CAPS II PEDRO PELLEGRINO CAMPO GRANDE Praça Major Vieira de Mello, 
R. Comari, 13 - fundos - 
Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23045-400 

8 

CAPSi MAFALDA SANTA CRUZ R. Álvaro Alberto, 601/ sala 
218 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23550-000 

10 

CAPS III SIMÃO BACAMARTE SANTA CRUZ Rua Senador Camará, 224 - 
Santa Cruz, Rio de Janeiro - 
RJ, 20211-110 

24 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

11 



 

RUA SORISSO ABERTO UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

12 

UAA LIBERDADE 
PLENA 

UAA ELOS DA RAÇA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara, Río de janeiro - 
RJ 

11 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM JACAREPAGUÁ R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-560 

16 

QUANTIDADE TOTAL 175 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 9: DOS PREÇOS 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 8.360,00 (Oito Mil, Trezentos e Sessenta Reais), e o pagamento único 

de implantação do termo aditivo no valor de R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais).  

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços e 

Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, lucros, 

fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita 

execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 05. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 5, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 



 

 

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2025. 
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Contrato: 020/2024 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 

COMODATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, SUPORTE (SOFTWARE), 

MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA, com sede na Avenida das Américas, 17701, SAL 0203 – Recreio 

dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 30.261.527/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão da unidade CAPS ad II Júlio César  na lista de 

unidades que compõe a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

        Constitui objeto do presente Aditamento nº 6, alteração na tabela de unidade da 

CLÁUSULA 6 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e do valor da CLÁUSULA 9 - DO PREÇOS, 

em decorrência da inclusão da unidade CAPS AD III Antônio Carlos Mussum. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 6: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Câmeras em comodato, instalação completa, manutenção Preventiva (Mensal), 

manutenção Corretiva (quando houver necessidade), checagem da limpeza e 

conservação dos equipamentos, substituição de equipamento quando ocorrer 

necessidade, testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho, verificação 

das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

3.1. As câmeras de vigilância seguirão as seguintes especificações: 

Alcance: 20 metros 

Lente: 3.6 mm 

Íris: Eletrônica 

Grau de proteção: IP67 

Linhas Horizontais: 1280H FULL COLLOR 

Resolução real hd: 720p 

Formato de vídeo: NTSC 

Protocolos de vídeo: HDCVI 
 

3.2. As imagens deverão ser armazenadas em NVR, por no mínimo 30 dias. 

3.3. As clínicas deverão ter um monitor ligado ao NVR para visualização das imagens. 

3.4. Notificação no celular caso o alarme da clínica dispare. 

3.5. As câmeras deverão possuir infravermelho. 

3.6. As câmeras deverão ter total acesso remoto para visualização de imagens. 

3.7. Não deverá estar configurada a gravação por movimentação. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fornecimento de equipamentos em comodato, incluído os custos de cabeamento, 

interligação, instalação e infraestrutura necessária em cada uma das unidades 

básicas de Saúde, de forma a garantir o pleno funcionamento do sistema. Bem como 

a implantação funcional e operacional do sistema CFTV e implantação e configurações 

dos softwares dos sistemas de CFTV, com a manutenção do sistema: 

 

a. Manutenção Preventiva (Mensal). 

b. Armazenamento por até 30 dias das imagens. 

c. Manutenção Corretiva (quando houver necessidade). 

d. Checagem da limpeza e conservação dos equipamentos. 

e. Substituição de equipamento quando ocorrer necessidade. 



 

f. Testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho. 

g. Verificação das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

§1º A prestação dos serviços listados, não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação 

entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades com fotografia (antes 

e depois), folhas de ponto e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão 

ser exclusivos do projeto (Exceto do Responsável Técnico).  

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
TOTAL 

UAA CACILDIS TAQUARA Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

19 

CAPS II NEUSA SANTOS SENADOR CAMARÁ Rua Balbeck, 75 - Senador 
Camará, Rio de Janeiro - RJ 

7 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA R. Nossa Sra., dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
Rio de Janeiro - RJ 

11 

CAPS LIMA BARRETO BANGU Av. Ribeiro Dantas, 571 - 
Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

12 

IMAS Juliano Moreira TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 



 

POUSADA TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 

CECCO PEDRA BRANCA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

0 

CAPSI II PEQUENO HANS SULACAP Av. Carlos Pontes, s/n - 
Jardim Sulacap, Rio de 
Janeiro - RJ, 21741-340 

8 

CAPSI II JOÃO DE BARRO CAMPO GRANDE Estrada do Campinho, s/n 
Santa Margarida - Campo 
Grande, Rio de Janeiro - RJ, 
23066-540 

10 

CAPS II PEDRO PELLEGRINO CAMPO GRANDE Praça Major Vieira de Mello, 
R. Comari, 13 - fundos - 
Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23045-400 

8 

CAPSi MAFALDA SANTA CRUZ R. Álvaro Alberto, 601/ sala 
218 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23550-000 

10 

CAPS III SIMÃO BACAMARTE SANTA CRUZ Rua Senador Camará, 224 - 
Santa Cruz, Rio de Janeiro - 
RJ, 20211-110 

24 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

11 



 

RUA SORISSO ABERTO UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

12 

UAA LIBERDADE 
PLENA 

UAA ELOS DA RAÇA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara, Río de janeiro - 
RJ 

11 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM JACAREPAGUÁ R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-560 

16 

CAPS AD II JÚLIO CÉSAR SANTA CRUZ R. Severiano, das Chagas, 
196 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23510-045 

14 

QUANTIDADE TOTAL 189 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 9: DOS PREÇOS 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 9.350,00 (Nove Mil, Trezentos e Cinquenta Reais), e o pagamento 

único de implantação do termo aditivo no valor de R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos 

Reais).  

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços e 

Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, lucros, 

fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita 

execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 06. 



 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 5, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2025. 
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Contrato: 020/2024 

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 

COMODATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, SUPORTE (SOFTWARE), 

MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA, com sede na Avenida das Américas, 17701, SAL 0203 – Recreio 

dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 30.261.527/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão da unidade Museu Bispo do Rosário (Arte, 

Horta e Cia) na lista de unidades que compõe a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

        Constitui objeto do presente Aditamento nº 7, alteração na tabela de unidade da 

CLÁUSULA 6 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e do valor da CLÁUSULA 9 - DO PREÇOS, 

em decorrência da inclusão da unidade Museu Bispo do Rosário (Arte, Horta e Cia). 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 6: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Câmeras em comodato, instalação completa, manutenção Preventiva (Mensal), 

manutenção Corretiva (quando houver necessidade), checagem da limpeza e 

conservação dos equipamentos, substituição de equipamento quando ocorrer 

necessidade, testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho, verificação 

das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

3.1. As câmeras de vigilância seguirão as seguintes especificações: 

Alcance: 20 metros 

Lente: 3.6 mm 

Íris: Eletrônica 

Grau de proteção: IP67 

Linhas Horizontais: 1280H FULL COLLOR 

Resolução real hd: 720p 

Formato de vídeo: NTSC 

Protocolos de vídeo: HDCVI 
 

3.2. As imagens deverão ser armazenadas em NVR, por no mínimo 30 dias. 

3.3. As clínicas deverão ter um monitor ligado ao NVR para visualização das imagens. 

3.4. Notificação no celular caso o alarme da clínica dispare. 

3.5. As câmeras deverão possuir infravermelho. 

3.6. As câmeras deverão ter total acesso remoto para visualização de imagens. 

3.7. Não deverá estar configurada a gravação por movimentação. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fornecimento de equipamentos em comodato, incluído os custos de cabeamento, 

interligação, instalação e infraestrutura necessária em cada uma das unidades 

básicas de Saúde, de forma a garantir o pleno funcionamento do sistema. Bem como 

a implantação funcional e operacional do sistema CFTV e implantação e configurações 

dos softwares dos sistemas de CFTV, com a manutenção do sistema: 

 

a. Manutenção Preventiva (Mensal). 

b. Armazenamento por até 30 dias das imagens. 

c. Manutenção Corretiva (quando houver necessidade). 

d. Checagem da limpeza e conservação dos equipamentos. 

e. Substituição de equipamento quando ocorrer necessidade. 



 

f. Testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho. 

g. Verificação das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

§1º A prestação dos serviços listados, não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação 

entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades com fotografia (antes 

e depois), folhas de ponto e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão 

ser exclusivos do projeto (Exceto do Responsável Técnico).  

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
TOTAL 

UAA CACILDIS TAQUARA Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

19 

CAPS II NEUSA SANTOS SENADOR CAMARÁ Rua Balbeck, 75 - Senador 
Camará, Rio de Janeiro - RJ 

7 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA R. Nossa Sra., dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
Rio de Janeiro - RJ 

11 

CAPS LIMA BARRETO BANGU Av. Ribeiro Dantas, 571 - 
Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

12 

IMAS Juliano Moreira TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 



 

POUSADA TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 

CECCO PEDRA BRANCA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

0 

CAPSI II PEQUENO HANS SULACAP Av. Carlos Pontes, s/n - 
Jardim Sulacap, Rio de 
Janeiro - RJ, 21741-340 

8 

CAPSI II JOÃO DE BARRO CAMPO GRANDE Estrada do Campinho, s/n 
Santa Margarida - Campo 
Grande, Rio de Janeiro - RJ, 
23066-540 

10 

CAPS II PEDRO PELLEGRINO CAMPO GRANDE Praça Major Vieira de Mello, 
R. Comari, 13 - fundos - 
Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23045-400 

8 

CAPSi MAFALDA SANTA CRUZ R. Álvaro Alberto, 601/ sala 
218 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23550-000 

10 

CAPS III SIMÃO BACAMARTE SANTA CRUZ Rua Senador Camará, 224 - 
Santa Cruz, Rio de Janeiro - 
RJ, 20211-110 

24 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

11 



 

RUA SORISSO ABERTO UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

12 

UAA LIBERDADE 
PLENA 

UAA ELOS DA RAÇA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara, Río de janeiro - 
RJ 

11 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM JACAREPAGUÁ R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-560 

16 

CAPS AD II JÚLIO CÉSAR SANTA CRUZ R. Severiano, das Chagas, 
196 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23510-045 

14 

MUSEU BISPO DO ROSÁRIO – ARTE, HORTA 
E CIA  

TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

8 

QUANTIDADE TOTAL 197 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 9: DOS PREÇOS 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 10.140,00 (Dez Mil, Cento e Quarenta Reais), e o pagamento único 

de implantação do termo aditivo no valor de R$ 3.400,00 (Três Mil e Quatrocentos Reais).  

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços e 

Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, lucros, 

fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita 

execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 07. 



 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 7, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2025. 
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Contrato: 020/2024 

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 

COMODATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, SUPORTE (SOFTWARE), 

MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA, com sede na Avenida das Américas, 17701, SAL 0203 – Recreio 

dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 30.261.527/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão da unidade CAPS AD Jovelina Pérola Negra 

na lista de unidades que compõe a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

        Constitui objeto do presente Aditamento nº 8, alteração na tabela de unidade da 

CLÁUSULA 6 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e do valor da CLÁUSULA 9 - DO PREÇOS, 

em decorrência da inclusão da unidade CAPS AD Jovelina Pérola Negra. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 6: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Câmeras em comodato, instalação completa, manutenção Preventiva (Mensal), 

manutenção Corretiva (quando houver necessidade), checagem da limpeza e 

conservação dos equipamentos, substituição de equipamento quando ocorrer 

necessidade, testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho, verificação 

das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

3.1. As câmeras de vigilância seguirão as seguintes especificações: 

Alcance: 20 metros 

Lente: 3.6 mm 

Íris: Eletrônica 

Grau de proteção: IP67 

Linhas Horizontais: 1280H FULL COLLOR 

Resolução real hd: 720p 

Formato de vídeo: NTSC 

Protocolos de vídeo: HDCVI 
 

3.2. As imagens deverão ser armazenadas em NVR, por no mínimo 30 dias. 

3.3. As clínicas deverão ter um monitor ligado ao NVR para visualização das imagens. 

3.4. Notificação no celular caso o alarme da clínica dispare. 

3.5. As câmeras deverão possuir infravermelho. 

3.6. As câmeras deverão ter total acesso remoto para visualização de imagens. 

3.7. Não deverá estar configurada a gravação por movimentação. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fornecimento de equipamentos em comodato, incluído os custos de cabeamento, 

interligação, instalação e infraestrutura necessária em cada uma das unidades 

básicas de Saúde, de forma a garantir o pleno funcionamento do sistema. Bem como 

a implantação funcional e operacional do sistema CFTV e implantação e configurações 

dos softwares dos sistemas de CFTV, com a manutenção do sistema: 

 

a. Manutenção Preventiva (Mensal). 

b. Armazenamento por até 30 dias das imagens. 

c. Manutenção Corretiva (quando houver necessidade). 

d. Checagem da limpeza e conservação dos equipamentos. 

e. Substituição de equipamento quando ocorrer necessidade. 



 

f. Testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho. 

g. Verificação das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

§1º A prestação dos serviços listados, não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação 

entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades com fotografia (antes 

e depois), folhas de ponto e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão 

ser exclusivos do projeto (Exceto do Responsável Técnico).  

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
TOTAL 

UAA CACILDIS TAQUARA Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

19 

CAPS II NEUSA SANTOS SENADOR CAMARÁ Rua Balbeck, 75 - Senador 
Camará, Rio de Janeiro - RJ 

7 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA R. Nossa Sra., dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
Rio de Janeiro - RJ 

11 

CAPS LIMA BARRETO BANGU Av. Ribeiro Dantas, 571 - 
Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

12 

IMAS Juliano Moreira TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 



 

POUSADA TAQUARA Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 

CECCO PEDRA BRANCA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

0 

CAPSI II PEQUENO HANS SULACAP Av. Carlos Pontes, s/n - 
Jardim Sulacap, Rio de 
Janeiro - RJ, 21741-340 

8 

CAPSI II JOÃO DE BARRO CAMPO GRANDE Estrada do Campinho, s/n 
Santa Margarida - Campo 
Grande, Rio de Janeiro - RJ, 
23066-540 

10 

CAPS II PEDRO PELLEGRINO CAMPO GRANDE Praça Major Vieira de Mello, 
R. Comari, 13 - fundos - 
Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23045-400 

8 

CAPSi MAFALDA SANTA CRUZ R. Álvaro Alberto, 601/ sala 
218 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23550-000 

10 

CAPS III SIMÃO BACAMARTE SANTA CRUZ Rua Senador Camará, 224 - 
Santa Cruz, Rio de Janeiro - 
RJ, 20211-110 

24 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

11 



 

RUA SORISSO ABERTO UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

TAQUARA Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

12 

UAA LIBERDADE 
PLENA 

UAA ELOS DA RAÇA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara, Río de janeiro - 
RJ 

11 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM JACAREPAGUÁ R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-560 

16 

CAPS AD II JÚLIO CÉSAR SANTA CRUZ R. Severiano, das Chagas, 
196 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23510-045 

14 

MUSEU BISPO DO ROSÁRIO – ARTE, HORTA 
E CIA  

TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

8 

CAPS AD JOVELINA PÉROLA NEGRA TAQUARA Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

16 

QUANTIDADE TOTAL 213 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 9: DOS PREÇOS 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 11.230,00 (Onze Mil, Duzentos e Trinta Reais), e o pagamento único 

de implantação do termo aditivo no valor de R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais).  

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços e 

Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, lucros, 

fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita 

execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  



 

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 08. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 8, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2025. 
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Contrato: 020/2024 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 

COMODATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, SUPORTE (SOFTWARE), 

MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA, com sede na Avenida das Américas, 17701, SAL 0203 – Recreio 

dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 30.261.527/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de supressão de 4 câmeras da unidade CAPS III Arthur 

Bispo do Rosário. 

 

RESOLVEM firmar o presente 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

        Constitui objeto do presente Aditamento nº 9, alteração na tabela de unidade da 

CLÁUSULA 6 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e do valor da CLÁUSULA 9 - DO PREÇOS, 

em decorrência da supressão de 4 câmeras da unidade CAPS III Arthur Bispo do 

Rosário. 

 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 6: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Câmeras em comodato, instalação completa, manutenção Preventiva (Mensal), 

manutenção Corretiva (quando houver necessidade), checagem da limpeza e 

conservação dos equipamentos, substituição de equipamento quando ocorrer 

necessidade, testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho, verificação 

das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

3.1. As câmeras de vigilância seguirão as seguintes especificações: 

Alcance: 20 metros 

Lente: 3.6 mm 

Íris: Eletrônica 

Grau de proteção: IP67 

Linhas Horizontais: 1280H FULL COLLOR 

Resolução real hd: 720p 

Formato de vídeo: NTSC 

Protocolos de vídeo: HDCVI 
 

3.2. As imagens deverão ser armazenadas em NVR, por no mínimo 30 dias. 

3.3. As clínicas deverão ter um monitor ligado ao NVR para visualização das imagens. 

3.4. Notificação no celular caso o alarme da clínica dispare. 

3.5. As câmeras deverão possuir infravermelho. 

3.6. As câmeras deverão ter total acesso remoto para visualização de imagens. 

3.7. Não deverá estar configurada a gravação por movimentação. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fornecimento de equipamentos em comodato, incluído os custos de cabeamento, 

interligação, instalação e infraestrutura necessária em cada uma das unidades 

básicas de Saúde, de forma a garantir o pleno funcionamento do sistema. Bem como 

a implantação funcional e operacional do sistema CFTV e implantação e configurações 

dos softwares dos sistemas de CFTV, com a manutenção do sistema: 

 

a. Manutenção Preventiva (Mensal). 

b. Armazenamento por até 30 dias das imagens. 

c. Manutenção Corretiva (quando houver necessidade). 

d. Checagem da limpeza e conservação dos equipamentos. 

e. Substituição de equipamento quando ocorrer necessidade. 



 

f. Testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho. 

g. Verificação das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

§1º A prestação dos serviços listados, não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação 

entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades com fotografia (antes 

e depois), folhas de ponto e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão 

ser exclusivos do projeto (Exceto do Responsável Técnico).  

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
TOTAL 

UAA CACILDIS TAQUARA 
Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

19 

CAPS II NEUSA SANTOS SENADOR CAMARÁ 
Rua Balbeck, 75 - Senador 
Camará, Rio de Janeiro - RJ 

7 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA 
R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA 
R. Nossa Sra., dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
Rio de Janeiro - RJ 

11 

CAPS LIMA BARRETO BANGU 
Av. Ribeiro Dantas, 571 - 
Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  
Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

12 

IMAS Juliano Moreira TAQUARA 
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 



 

POUSADA TAQUARA 
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 

CECCO PEDRA BRANCA TAQUARA 
Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

0 

CAPSI II PEQUENO HANS SULACAP 
Av. Carlos Pontes, s/n - 
Jardim Sulacap, Rio de 
Janeiro - RJ, 21741-340 

8 

CAPSI II JOÃO DE BARRO CAMPO GRANDE 

Estrada do Campinho, s/n 
Santa Margarida - Campo 
Grande, Rio de Janeiro - RJ, 
23066-540 

10 

CAPS II PEDRO PELLEGRINO CAMPO GRANDE 

Praça Major Vieira de Mello, 
R. Comari, 13 - fundos - 
Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23045-400 

8 

CAPSi MAFALDA SANTA CRUZ 
R. Álvaro Alberto, 601/ sala 
218 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23550-000 

10 

CAPS III SIMÃO BACAMARTE SANTA CRUZ 
Rua Senador Camará, 224 - 
Santa Cruz, Rio de Janeiro - 
RJ, 20211-110 

24 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

7 



 

RUA SORISSO ABERTO 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

12 

UAA LIBERDADE 
PLENA 

UAA ELOS DA 
RAÇA 

TAQUARA 
Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara, Río de janeiro - 
RJ 

11 

CAPS AD 
JOVELINA 
PÉROLA NEGRA 

16 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM JACAREPAGUÁ 
R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-560 

16 

CAPS AD II JÚLIO CÉSAR SANTA CRUZ 
R. Severiano, das Chagas, 
196 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23510-045 

14 

MUSEU BISPO DO ROSÁRIO – ARTE, HORTA 
E CIA  

TAQUARA 
Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

8 

QUANTIDADE TOTAL 209 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 9: DOS PREÇOS 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 11.079,12 (onze mil, setenta e nove reais e doze centavos)  

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços e 

Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, lucros, 

fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita 

execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 09. 



 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 9, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2025. 
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Contrato: 020/2024 

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 

COMODATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, SUPORTE (SOFTWARE), 

MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VTA SOLUCOES DE 

COMUNICACAO LTDA, com sede na Avenida das Américas, 17701, SAL 0203 – Recreio 

dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 30.261.527/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão de 16 câmeras da unidade Pousada Sertão 

Carioca. 

 

RESOLVEM firmar o presente 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 

celebrado com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

        Constitui objeto do presente Aditamento nº 10, alteração na tabela de unidade da 

CLÁUSULA 6 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e do valor da CLÁUSULA 9 - DO PREÇOS, 

em decorrência da inclusão de 16 câmeras da unidade Pousada Sertão Carioca. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 6: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 



 

Câmeras em comodato, instalação completa, manutenção Preventiva (Mensal), 

manutenção Corretiva (quando houver necessidade), checagem da limpeza e 

conservação dos equipamentos, substituição de equipamento quando ocorrer 

necessidade, testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho, verificação 

das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 

 

3.1. As câmeras de vigilância seguirão as seguintes especificações: 

Alcance: 20 metros 

Lente: 3.6 mm 

Íris: Eletrônica 

Grau de proteção: IP67 

Linhas Horizontais: 1280H FULL COLLOR 

Resolução real hd: 720p 

Formato de vídeo: NTSC 

Protocolos de vídeo: HDCVI 
 

3.2. As imagens deverão ser armazenadas em NVR, por no mínimo 30 dias. 

3.3. As clínicas deverão ter um monitor ligado ao NVR para visualização das imagens. 

3.4. Notificação no celular caso o alarme da clínica dispare. 

3.5. As câmeras deverão possuir infravermelho. 

3.6. As câmeras deverão ter total acesso remoto para visualização de imagens. 

3.7. Não deverá estar configurada a gravação por movimentação. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fornecimento de equipamentos em comodato, incluído os custos de cabeamento, 

interligação, instalação e infraestrutura necessária em cada uma das unidades 

básicas de Saúde, de forma a garantir o pleno funcionamento do sistema. Bem como 

a implantação funcional e operacional do sistema CFTV e implantação e configurações 

dos softwares dos sistemas de CFTV, com a manutenção do sistema: 

 

a. Manutenção Preventiva (Mensal). 

b. Armazenamento por até 30 dias das imagens. 

c. Manutenção Corretiva (quando houver necessidade). 

d. Checagem da limpeza e conservação dos equipamentos. 

e. Substituição de equipamento quando ocorrer necessidade. 

f. Testes no sistema de CFTV para checagem do desempenho. 

g. Verificação das condições da infraestrutura das câmeras, alarmes e central. 



 

 

§1º A prestação dos serviços listados, não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação 

entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades com fotografia (antes 

e depois), folhas de ponto e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão 

ser exclusivos do projeto (Exceto do Responsável Técnico).  

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

UNIDADE BAIRRO DE 
REFERÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
TOTAL 

UAA CACILDIS TAQUARA 
Rua Sampaio Corrêa, 103A, 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

19 

CAPS II NEUSA SANTOS SENADOR CAMARÁ 
Rua Balbeck, 75 - Senador 
Camará, Rio de Janeiro - RJ 

7 

CAPSi III ELIZA SANTA ROZA TAQUARA 
R. Sampaio Corrêa, 105 - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS III MANOEL DE BARROS TAQUARA 
R. Nossa Sra., dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
Rio de Janeiro - RJ 

11 

CAPS LIMA BARRETO BANGU 
Av. Ribeiro Dantas, 571 - 
Bangu, Rio de Janeiro - RJ 

8 

CAPS PROFETA GENTILEZA INHOAÍBA  
Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - RJ 

12 

IMAS Juliano Moreira TAQUARA 
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

0 

POUSADA TAQUARA 
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

16 



 

CECCO PEDRA BRANCA TAQUARA 
Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

0 

CAPSI II PEQUENO HANS SULACAP 
Av. Carlos Pontes, s/n - 
Jardim Sulacap, Rio de 
Janeiro - RJ, 21741-340 

8 

CAPSI II JOÃO DE BARRO CAMPO GRANDE 

Estrada do Campinho, s/n 
Santa Margarida - Campo 
Grande, Rio de Janeiro - RJ, 
23066-540 

10 

CAPS II PEDRO PELLEGRINO CAMPO GRANDE 

Praça Major Vieira de Mello, 
R. Comari, 13 - fundos - 
Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23045-400 

8 

CAPSi MAFALDA SANTA CRUZ 
R. Álvaro Alberto, 601/ sala 
218 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23550-000 

10 

CAPS III SIMÃO BACAMARTE SANTA CRUZ 
Rua Senador Camará, 224 - 
Santa Cruz, Rio de Janeiro - 
RJ, 20211-110 

24 

CAPS III ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

7 

RUA SORISSO ABERTO 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

TAQUARA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

12 

UAA LIBERDADE 
PLENA 



 

UAA ELOS DA 
RAÇA 

TAQUARA 
Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara, Río de janeiro - 
RJ 

11 

CAPS AD 
JOVELINA 
PÉROLA NEGRA 

16 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM JACAREPAGUÁ 
R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-560 

16 

CAPS AD II JÚLIO CÉSAR SANTA CRUZ 
R. Severiano, das Chagas, 
196 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23510-045 

14 

MUSEU BISPO DO ROSÁRIO – ARTE, HORTA 
E CIA  

TAQUARA 
Estr. Rodrigues Caldas, 3400 
– Taquara,Rio de Janeiro - 
RJ 

8 

QUANTIDADE TOTAL 225 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 9: DOS PREÇOS 

 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 12.669,12 (doze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e doze 

centavos), e o pagamento único de implantação do termo aditivo no valor de R$ 

10.900,00 (dez mil e novecentos reais). 

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços e 

Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, lucros, 

fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita 

execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 10. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 10, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 



 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2025. 
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